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INDICAÇÃO N.º 0175/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROMOVA A LIMPEZA DO LEITO E DAS 
MARGENS DO CÓRREGO MARINHEIRINHO, NO TRECHO LOCALIZADO NO 
BAIRRO JARDIM PROPOVO, TENDO EM VISTA QUE O MESMO SE ENCONTRA 
COM MUITOS INSETOS, BEM COMO SEJAM INSTALADAS PLACAS COM A 
ADVERTÊNCIA SOBRE A PROIBIÇÃO DE JOGAR LIXO NO LOCAL). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Nasser Marão Filho, solicitando que se 
digne interceder junto a Secretaria competente, no sentido de se promover a limpeza 
do leito do Córrego Marinheirinho, no trecho localizado no bairro Jardim Pro-Povo, 
bem como suas margens, tendo em vista que o mesmo se encontra com muitos 
insetos, bem como sejam instaladas placas com a advertência sobre a proibição de 
jogar lixo no local. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   2 de Março de 2009. 
 
 
 
 
GILMAR AURÉLIO 
GASPAR 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
Tendo em vista que o acúmulo de lixo a céu aberto e 

principalmente nas margens de córregos e rios, causam diversos transtornos, como 
doenças, mau cheiro e nos casos dos cursos d’água, podem provocar o seu 
assoreamento. 

Dessa forma, vários munícipes se queixaram do acúmulo de lixo 
existente nas margens do Córrego Marinheirinho, no trecho localizado no bairro 
Jardim Pro-Povo, o que foi constatado “in loco” por este Nobre Vereador. 

Vários estudos já demonstraram que os cursos d’água são fonte 
de vida, e não depósitos de lixo e esgoto, e agir de acordo com esse pensamento é 
garantia de uma melhor qualidade de vida. 

Sendo assim, cabe ao Poder Público tomar as medidas 
pertinentes no sentido de se realizar a limpeza do leito, com a retirada do mato, do 
lixo acumulado e do entulho que é jogado no local por munícipes imprudentes. 

Insta observar, que referida providência evitará o futuro 
assoreamento do supramencionado córrego, bem como a transmissão de algumas 
doenças. 
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Destaca-se que diversos munícipes vêm se queixando a 

existência de diversos insetos, cobras, bem como de mosquitos da dengue. 
Outrossim, o Poder Público deve sanar tal problemática, 

instalando placas de advertência, indicando que no local é proibido jogar lixo, de 
acordo com a legislação municipal. 

Assim, achamos pertinente apresentar a presente propositura, no 
sentido que seja realizada a limpeza do leito do Córrego Marinheirinho, no trecho 
localizado no bairro Jardim Pro-Povo, bem como seja instalada placas com a 
advertência sobre a proibição de jogar lixo no local. 
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